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	INDICAÇÃO Nº464/2015



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES, PEDRO DA VITÓRIA E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR UMA ACADEMIA DE GINÁSTICA NA COMUNIDADE DO ASSENTAMENTO GUAPIRAMA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MORADORES DAQUELA LOCALIDADE E DO ENTORNO.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar uma academia de ginástica na Comunidade do Assentamento Guapirama, para atender as necessidades dos moradores  daquela localidade e do entorno.





JUSTIFICATIVA

É de grande importância para os moradores da Comunidade Guapirama e áreas do entorno, a instalação de academia de ginástica, tendo em vista que são dotadas de equipamentos para melhorar a qualidade de vida e a saúde das pessoas, além de ser um instrumento de ressocialização. 
Informamos, ainda, que em resposta a Indicação de nº 305/2014, o Executivo informou que já tinha sido licitado, porém até o momento a Comunidade ainda não foi contemplada. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril  2015.
               VER. CLOVIS DE PAULA                         VER. MILTON SOARES
VER. PEDRO DA VITÓRIA             VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015
Presidente  ____________________________________

                                     Ver.  Dionardo Mendes da Conceição
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